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GERÊNCIA DA ANM/AL 
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AUTO DE INFRAÇÃO N° 016/2019 - ANM/AL 

 

 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2019 (dois mil e dezenove) para os efeitos 

previstos no art. 70 do Regulamento do Código de Mineração (Decreto n° 9.406, de 12/06/2018), 

faço lavrar contra BRASKEM S.A, Titular do Decreto de Lavra nº 66.718, publicada no Diário 

Oficial da União de 16/06/1970, retificado pelo Decreto de Lavra nº 69.037, publicado no Diário 

Oficial da União de 10/08/1971 que autorizou a lavrar SALGEMA, no Município de MACEIÓ, 

Estado de ALAGOAS, este Auto de Infração, em face do(a) autuado(a) ter infringido o disposto no 

inciso XIII, do art. 47, do Decreto-Lei nº 227/67 (Código de Mineração), ao não tomar as 

providências indicadas pela fiscalização dos órgãos Federais (item I do ofício Nº 175/2017, foi 

atendido intempestivamente em 23/03/2018) ficando, portanto, sujeito à aplicação da multa no 

valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por ser reincidente, conforme estabelecido no art. 7º, da 

Resolução da ANM nº 7, de 11/04/2019. 

 

É concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa contra a presente 

autuação, contados da publicação deste auto no Diário Oficial da União. 

   

  

 

                      Maceió, 19 de junho de 2019. 

 

 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA BISPO 

Gerente da ANM/AL 

 

 

 

Extrato para publicação no D.O.U. 

 

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA. 

 

Auto de Infração lavrado para aplicação de multa/ art. 70 do Reguamento do 

Código de Águas Minerais -prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (4.59) 

006.648/1965 – Braskem S.A.  


